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Relatório de Violência LGBTfóbica, 2014. 

Fonte – Disque 100 – Diretoria de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos –
SEDH - MJC

Mecanismo de captação de denúncias sobre as violações de direitos
humanos – Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos
da SEDH/MJC.

Crianças e Adolescentes; Pessoas Idosas; Pessoa com Deficiência;
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT); Pessoas em
Situação de Rua

O Módulo LGBT foi incorporado ao Disque 100 no ano de 2011.



Série Histórica

Fonte: Disque 100 – 2014



Série histórica de violações de direitos da 
população LGBT

Fonte: Disque 100 – 2014



Orientação Sexual/Identidade de Gênero 
da Vítima

Fonte: Disque 100 – 2014



Raça/Cor 

Fonte: Disque 100 – 2014.



Faixa Etária

Fonte: Disque 100 – 2014.



Relação entre a vítima e o suspeito de ter 
cometido a violação de direitos LGBT

Fonte: Disque 100 – 2014.



Local de violação

Fonte: Disque 100 – 2014.



Tipo de Violação

Fonte: Disque 100 – 2014



Violência Física

Fonte: Disque 100 – 2014



Porcentagem de estados que possuem legislação –
Nome Social

ESTADIC 

Fonte: Estadic/IBGE – 2014



Porcentagem dos estados que possuem programa, plano ou 
ação desenvolvida para a promoção dos direitos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.

Fonte: Estadic/IBGE – 2014.



Porcentagem de estados que possuem conselhos de direitos 
LGBT

Fonte: Estadic/IBGE – 2014.





Porcentagem de municípios que possuem legislação específica 
para a proteção dos direitos LGBT. MUNIC, 2014.

Fonte: Estadic/IBGE – 2014.



Porcentagem de municípios que executam programas e 
ações para LGBT

Fonte: Estadic/IBGE – 2014.



Municípios que possuem conselhos de direitos para 
LGBT.

Fonte: Estadic/IBGE – 2014.



Enfrentamento à Violência LGBTfóbica 

Tipificação das diferentes formas de expressão de violência contra a 
população LGBT, a partir de evidências;

implementação de políticas públicas amplas e articuladas nas mais 
diferentes esferas da vida social: acesso à educação, ao trabalho, à 
saúde, à segurança pública, na assistência social, na justiça, na 
assistência social, dentre outras.

A transversalidade do tema que  garante que a política perpasse as mais 
diversas políticas públicas setoriais.

A intersetorialidade compreende ações em duas dimensões: uma,  
envolvendo parcerias entre organismos setoriais e atores em cada esfera 
de governo (ministérios, secretarias, coordenadorias, etc.); e outra que 
implica uma maior articulação entre políticas nacionais e locais em 
diferentes áreas (saúde, justiça, educação, trabalho, segurança pública, 
etc.); 



Compreende, não apenas a dimensão da resposta aos efeitos da 
violência contra a população LGBT, mas também as dimensões da: 
Prevenção: Educação, Comunicação e Cultura: apoio a projetos 
educativos e culturais de prevenção à violência. 

Sistema Nacional: Rede de atenção, Proteção e garantia de direitos –
serviços e ações integradas, com a criação de normas e padrões de 
atendimento, aperfeiçoamento da legislação, incentivo à constituição de 
redes de serviços, incluindo a ampliação do acesso à justiça e aos 
serviços de segurança pública, bem como da participação Social

Combate à impunidade.

Articulação entre os poderes executivo, legislativo e judiciário, no 
sentido de garantir o atendimento integral e o ciclo completo da política 
pública de enfrentamento à violência contra a população LGBT.



Contatos:

cncd@sdh.gov.br

(61) 2027-3884

Coordenadora-Geral:

Katia Maria Guimarães de Andrade

katia.guimaraes@sdh.gov.br
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